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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

LEI Nº 118, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007 . 

"Revoga a Lei 086, de 20 de julho de 2006." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ saber que a Câmara Municipal decreta, e ele sanciona a 
seguinte lei: 

Art. 1° - Fica REVOGADA a Lei 086, de 20 de julho de 2006 . 

Art. 2º- Revogam-se as disposições contrárias à presente Lei. Esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação no átrio da Prefeitura Municipal de Barra de 
São Francisco, Estado do Espírito Santo . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francisco - Estado 
do Espírito Santo, aos 21 de dezembro de 2007. ~ 
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